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1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO DE N° 053/2024    

PROCESSO N° 002/2023  - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº  002/2023  
 
 

O MUNICÍPIO DE CUPIRA/PE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CNPJ sob o nº 10.191.799/0001-02, com sede na Rua Desembargador Felismino 
Guedes, 135, Centro, Cupira/PE, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CUPIRA/PE, inscrito no CNPJ – 11.472.475/0001-05, Avenida Etelvino Lins, s/n, 
Centro, Cupira – PE, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, a 
Sra. ADRIANA SANDRA DA SILVA, brasileira, portadora do CPF/MF sob nº 
011.878.584-20 e da CI sob o nº 5.823.698 SSP-PE, residente e domiciliada a Avenida 
Moacir Soares, nº 266, Bairro – Novo Horizonte na cidade de Cupira-PE, e de outro 
lado, como FACIMED COMERCIO LTDA com sede na Rua Deimos, nº 62, Bairro – 
Nossa Senhora da Conceição – Paulista – PE, CEP: 53.429-220, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 15.161.670/0001-67, representada pelo empresário ALESSANDRO 
PEREIRA DE SOUZA, CPF nº 896.818.784-34 e CI 5386619– SSP/PE, residente e 
domiciliado na Rua Manoel de Araujo, nº 993, Bairro – Pau Amarelo – Paulista – PE, 
CEP: 53433-480, resolvem firmar o TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO, ao 
contrato de nº 053/2024, sob o pálio do art 57º, inciso II, da Lei 8.666/93, de acordo 
com o oficío SMS 457/2024 (em anexo), devidamente autorizado pela autoridade 
competente, consoante as cláusulas a seguir descritas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1. O presente termo aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo de vigência 
do referido contrato, conforme art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, até a data de 02 de julho 
de 2025, visando o fornecimento parcelado de material de consumo, insumos, 
peças e instrumentais odontológicos.. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
2. A celebração do presente termo aditivo se dá em conformidade com o disposto 
no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/2013. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA 

 
3. O período de vigência do presente contrato fica prorrogado, conforme justificativa 
apresentada, iniciando-se em 02/01/2025 e findando-se em 02/07/2025. 
 
 ALESSANDRO 

PEREIRA DE 

SOUZA:89681
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Assinado de forma 

digital por 
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PEREIRA DE 

SOUZA:89681878434 
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CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

 
4.         Os valores unitários, constante na cláusula quarta do contrato original, não sofreram 
alterações, todavia, no que refere-se aos quantitativos, serão considerados o valos de 
saldo, ou seja, os que não foram utilizados durante a vigência anterior, qual seja: R$ 
14.277,20 (quatorze mil, duzentos e setenta e sete reais e vinte centavos), conforme 
discriminado na tabela abaixo: 
 

MERCADORIAS LICITADAS 

RESTANTE 
DA 

LICITAÇÃO 

TOTAL 
LICITAÇÃ

O 09/10/2024 
 

14.277,02 28.843,56  

Item Descrição dos Produtos/Serviços Unidade Quantidad
e Licitada 

Valor 
Unitári

o 
Valor Total 

Saldo 
Atual 
para 

Compra 

Valor 
Restante 

1 Abaixador de língua de madeira pacotes de 
50 unidades. 

Pacote 60 7,15 429,00 30 214,50 

7 

Água Oxigenada 10v, Peróxido de 
hidrogênio a 3%, 1 litro, constando 
externamente marca comercial, dados de 
identificação, procedência, validade, lote e 
recomendações para armazenamento.  

Frasco  12 7,60 91,20 3 22,80 

74 Coletor de Materiais Perfurocortantes 3 litros. Unidade 150 2,94 441,00 60 176,40 

75 Coletor de Materiais Perfurocortantes 7 litros. Unidade 150 4,59 688,50 70 321,30 

114 

Fita teste para autoclave, dimensões de 
aproximadamente 19mmx30m, rolo de 30m, 
adesivo com dorso de papel crepado tratado, 
impressão de sinalizador visual sensível ao 
vapor, constando externamente, procedência 
de fabricação e validade mínima de 2 anos 
da data de entrega. 

Rolo 36 5,26 189,36 16 84,16 

184 

Papel grau cirúrgico, branco atóxico, 
resistente a esterilização e manuseio, 
gramatura 60 a 80g/m², rolo com 
15cmx100m, para autoclave 

Rolo 150 81,33 12.199,50 110 8.946,30 

185 

Papel grau cirúrgico, branco atóxico, 
resistente a esterilização e manuseio, 
gramatura 60 a 80g/m², rolo com 
25cmx100m, para autoclave  

Rolo 60 134,37 8.062,20 28 3.762,36 

186 

Papel grau cirúrgico, branco atóxico, 
resistente a esterilização e manuseio, 
gramatura 60 a 80g/m², rolo com 
30cmx100m, para autoclave  

Rolo 36 187,30 6.742,80 4 749,20 

    

  

 
14.277,2 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.       As despesas decorrentes deste ajuste serão custeadas através das seguintes 
rubricas orçamentárias:  
 
03 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE ALESSANDRO 

PEREIRA DE 

SOUZA:89681

878434

Assinado de forma digital 

por ALESSANDRO PEREIRA 

DE SOUZA:89681878434 

Dados: 2024.12.26 
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30 – ENTIDADE SUPERVISIONADA 
10.301.1001.2120.0000 – ATENÇÃO BÁSICA À SAÚDE DA POPULAÇÃO 
33.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
44.90.52.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO 
 
6. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original, não 
afetadas pelo presente aditamento.  
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO 

 
7.  Que seja publicado na impresa oficial o presente termo aditivo, tendo em 
vista, ser condição indispensável para sua eficácia, devendo tal públicação, ser 
providenciado pela administração municipal até o quinto dia últil do mês 
subsequente a assinatura do presente termo, consoante o que dispõe o art. 61, 
Parágrafo Único, da Lei n 8.666/93. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
8. E, por estarem justas e acordadas, assinam as partes o presente termo em 
04 (quatro) vias de igual teor. 
 

  Cupira/PE, 23 de dezembro de 2024. 
 
 

_____________________________________________________ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ nº 11.472.475/0001-05 
Secretária: ADRIANA SANDRA DA SILVA 

 CPF/MF sob nº 011.878.584-20 
CONTRATANTE 

 
 

______________________________________________________________ 
FACIMED COMERCIO LTDA  

CNPJ/MF sob o nº 15.161.670/0001-67 
Representante legal: ALESSANDRO PEREIRA DE SOUZA 

CPF nº 896.818.784-34  
CONTRATADA 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 957B-5C1A-DFC8-4D53

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VINÍCIUS LEITE MACÊDO MONTARROYOS (CPF 110.XXX.XXX-66) em 26/12/2024 17:37:52

(GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

ADRIANA SANDRA DA SILVA (CPF 011.XXX.XXX-20) em 27/12/2024 10:02:28 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cupira.1doc.com.br/verificacao/957B-5C1A-DFC8-4D53


